
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 655/91 DE 06/06/91

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE UM

ABONO ESPECIAL, NOS VENCIMENTOS *

DOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICI

PAL DE COXIM",

Faço saber que a Camara Municipel de Coxim,
Estado de Mato Grosso do Sul, aprovou € O Senhor Prefeito Mu

nicipesl senciona a seguinte Leis

Art. 1º - Fica o Presidente de Camara Munici
pal de Coxim, autorizado a canceder um abono especial nos
vencimentos dos Funcionarios da Câmera Municipal ds Coxim, O

bedecidos os critérios de enquadramento E sequir:
Até 155 salório-basa ..coscococossocvoccsssses Cr$ 10.000,00
De 1,5 até 2 salórios-base .ecececvocenososses Cr$ 8.000,00
De 2 nte 3 aelerios-Dasa ceopsico oo es/0/0 vio ejnloio CEM 6.000,00
De 3 eté 10 selórios-base .ecocccecocososasses Cr$ 3. 000,00

Art, 2º - O menor vencimento de funcionário
da Camera Municipal, sera O equivalente a um salário mínimo

vigente no País.

Art, 3º - As despesas decorrentes da eplica-
ção da presente Lei, correrê 3 conta das dotações do Orçamen

to da Camara Municipal de Coxim, podendo o Senhor Presidente
solicitar do Chefe do Poder Executivo, a suplementação se ne

cessario,

Art. 4º - Esta Lei entrera em vigor ne deta
de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de maio de

1.991  poonaçãoO:
De conf "ruiva com o artigo 78 da Lei

complementa » 7 ce 20 de novembro é» 1
garciono a s eta Lei para que produza ce aus
jurílicos e levas cfsitos.
Gabinete do Prefeito, a a do AM 

PºrrEITO UNICIPAL

e.


